
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO Nº 05/2025

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO
PESSOA/RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, bem como, o Regimento Interno.
 
DECRETA:
Art .  1º  S i rvo -me  do  presente  para  comunicar  que ,
excepcionalmente, não será realizada a Sessão Ordinária, prevista
para o dia 01/10/2025 (quarta-feira),  em razão da abertura das
festividades alusivas a São Francisco, Co-Padroeiro do Município de
Coronel João Pessoa/RN.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Coronel João Pessoa/RN, 30 de setembro de 2025.
 
Hilderlandio Rodrigues Alves -  Presidente da Câmara Municipal
2025-2026;
 
Marcelino Alves da Cunha - Vice-Presidente
 
Alzenir Rufino Carvalho Souza - 1ª Secretária
 
Maria das Graças de Carvalho - 2ª Secretária
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